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PORTARIA N" 7612023

o PRESIDENTE DA cÂTTlRnn DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

eARANA, No uso DE suAS nrnteutçÕES,. coNFERIDAS pELo ARTtGo 27 Do
REGIMENTO INTERNO

RESOLVE

Art. 1o Concederférias regulamentares a servidora Caroline Buchmann Dias, ocupante-do cargo

de recepcionista, contadas de 11 de dezembro de 2023 a 20 de dezembro de 2023, reÍerente ao
período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2022 a 12 de fevereiro de 2023, conforme requerimento
no109/2023, protocolado sob no 149812023 e deferido em 05 de dezembro de 2022.

Art. 2o Conceder férias regulamentares ao servidor Edilson dos Santos Carraro, ocupante do
cargo de motorista, contadas de 11 de dezembro de 2023 a 20 de dezembro de2023, referente
ao período aquisitivo de 06 de dezembro de 2021 a 05 de dezembro de 2022, conforme
requerimento no 1 1012023, protocolado sob no 15OBI2O23 e deferido em 07 de dezembro de
2023.

Art. 3o Esta Portãria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 07 de dezembro de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Câmara
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